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DECTSÃO
A Dirêtoriâ dô Conselho Regional de Engênharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuiçóes legais, reunida
em 29 de janeiro de 2020, analisando o relâto e voto fundâmentado do conselheiro l\,larcelo De Almeida Conceiçáo, objeto de
solicitação de minuta , Considerando o disposto no parágrafo 20 do artigo 60 da Lei no '12.514, de 28 de outubro de 2011, que
expressamente autoÍiza os Conselhos Fedêrâis de ProÍissões Regulamentadas a estabelecerem ÍegÍas de recuperação de créditos;
Considerando o disposlo no aÉ!. 24 da Lei no 5.194, de 1966, que deÍine que o CONFEA e os CREAS são orgânizâdos de Íormâ â
assegurarem unidade dê ação; Considerando o disposto nos arts.28 e 35 da Lei no 5.194, de'1966, que deÍinem a renda do
CONFEA e dos Conselhos Rêgionais de Engenharia e Agronomia - CREAsi Considerando o disposto nos arts. 63, 64, 65 e 66 da Lei
n'5.194, de '1966, que tratam da obrigatoriedade de pagamênto de anuidâde aos Creas de pessoâs físicas e jurídicas pertencentes
ao Sistema CONFEfuCREA; Cônsiderando o disposto no art. 73, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e", da Lei n" 5.194, de 1966, e no art. 3o

da Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977, que estipulâm âs multas a serem cobrâdâs dê pessoas físicas e jurídicas autuadas pelos
CREAS; Considerândo o disposto na Resolução No 1.118/2019 do CONFEA; Considerando a Decisão Plenária
XXXXXXXXXXXXXXXXXX O presidente do CREA-AM no uso de suas atribuiçóes que lhe conÍere o Art. 86 do Regimento lnterno do
CREA-AM, RESOLVE: Art. '1". lnstituir o programa dê recuperação de créditos no âmbito do CREA-AM para o exercÍcio de 2020,
autorizando a PROJUR, DIVIDA ÁTIVA a promover conciliações administrativas e judiciais nas condições estipuladas nesta portaria.

§ 1" Poderâo aderir ao programa de recuperaçâo de créditos ãs pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado, inclusive
aquelas que se encontrarem com o registro suspenso ou que tenham tido o registro cancelado. § 20 O programa de recuperação de
créditos abrange todos os débitos de natureza tributária e não tributária dos CREA-AM, vencidos até 31 de dezembro de 20'18,
constituídos ou não, com exigibilidade suspensa ou não, inscritos ou náo em dívida ativa, mesmo em fase de execuÇâo Ílscal já
ajuizâda, inclusive aqueles objeto dê parcelamentos anteriores ativos ou não integralmente quitados, ainda que cancelados por falta
de pagamento, em discussão administrativa ou judicial. § 30 A adesão ao programa dê rêcuperação de créditos ocorrerá por meio da
celebraçâo de Termo de ConÍissão de Dívida, mediante requerimento do interessado ao CREA-AM, a ser eÍetuado até o dia 31 de
julho de 2020. Art. 20 A adesão ao programa de recuperação de créditos implicará: I - a confissâo irrevogável e irretratável dos
débitos existentes em nome da pessoa física ou jurídica;, considerando Íinâlmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator destã
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo deÍerimênto da minutâ para que seja aprovâdâ a Portaria em Plenário. Coordenou a
reunião o senhor Daniel Pinto Borges. Votaram Íavoravelmente os senhores Conselheiros: l\4arcelo De Almêida Conceição, Paulo
Francisco Da Silvâ Ribeiro, Wagner Ornellas Da Silva Correa Lopes. Não houve voto contrário. Náo houve abstenção.
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Ciêntifiquê-sê e cumpra-sê.

Manaus, 29 de janeiro de 2020.


